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o de Mato Grosso
EITURA MUNICIPAL DE CACER

Cáccres - MT, 08 deOfício n" 03 1 0/2022-GP IPl[l4C

A Sua Excelência o Senhor
VF],II. DOMINGOS OLIVEIIIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáccrcs

I{ua Coroncl José l)ulce, esq. I{ua Gal Osório

Cáceres - MT - CllP 78210-056

Ref.: Protocobti L.10312022 de 1010212022
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Scnhor Presidentc:

Acusamos o rcoebimento do Ofício n" 06612022-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n' 06012022, de autoria do ilustre vereador

Clodomiro da Silveira pereira (lrr. .Iúnior) - CIDADANIA, com inclusão verbal de todos os

vereadorcs. que indicam a reahzação clc reforma e que scja ativado o Posto dc Saúdo cm

Clarinopolis oferecendo atenilimcnto módico, técnico ctrl enfcrmagem c larmácia para

distribuição dc lemédio.

Iim rcsposta, conformc manifcstação da Sccretaria Municipal dc Saúde,

informamos a Vossa Ilxcelôncia quc, clrr atcndimento a indicação desta nobre Casa dc Lcis, em

20 demaio do 2021, rcalizamos solicitação da devolução do I'}rédio dc Saúde Clarinopolis, por

interrnó<]io do Mernorando n.o 15.33612021, considerando que o prédio estava cm posse da

Secrctaria Mulioipal dc liducação. Solicitamos o prédio corr a finalidadc de rcahzar as ações

de saúdc naqucla comuniciaclc, atendcndo a indicação, porém não houve condições de mantcr

equipe mínima para garantir os atcndimcntos dc saúde naquele tnomcnto.

Portanto, para mantcr os atcnclimentos nessa localidadc, faz-se necessário

aguardar o térrnino clo Proccsso Sclctivo Unificado quc cstá cm andamcnto, mediantc o

Memorand o 1 .7 | 4 12022, vt'sando garantir ccluipc mínima.

Iraz-se neccssário também, o término do mapeamcnto c tcrritorialização das

localidacles dc zona rural, quc está scn<lo rcalizado pela Coordenação clas Açõcs em saúdc,

levantamento de suma importânciaparagarantir as açõcs de promoção e prcvcnção à saúde,
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERSS

Ofício n' 3 10i2022-GI,/pMC - fls. 02

por intcrmédio dc agcntes comunitários de

38.159t2020.

saúdc ACS, em andamcnto no Memoranclo

I{elbrente à reÍtrrrna e arnpliação da unidaclc, a Sccrctaria Municipal dc saúcle

rcalizou levantamcnto por meio do Plano de Necessidadcs dc rcltrrmas e cvcntuais ampliações

das unidadcs dc saúde, para inserção no Plancjamcnto Municipal cle Saúdc, através

do Memorando 4.001/2022, onde contemplará a unidade de clarinópolis.

Segue anexo, documento dataclo dc 15 cle feverciro d,e2022,complemcntando
a resposta da presentc indicação.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELI LIBERATO DIAS
Cáccres
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENADORIA DE AÇÕES EM SAUDE

Cácercs - M'f, 15 de fcvereiro de 2022.

A Senhora
Clodomiro da Silvcira Pcrcira Júnior - CIDADANIA.
CÂMARA MUNICIPAI, DE CÁCI,RES
Rua Coroncl Josó l)ulce esquina com a Rua Gencral Osório, centro, Cáccrcs/MT -
CEP:78.210.056.

Assunto: Resp. ao Ofíci«r n"06612022 - SL/CMC

Considcranclo o ofício encaminhado por csta Casa de Leis, segue rcsposta:

Venho a esclarecer quc para qualquer ação na estruturação Íísica, a ffIesma tem quc cstar

documentalmcnte favorável, ou seja, scr patrimônio da Secrctaria de Saúdc, pois não podemos

edificar bens ou imóveis dc tcrceiros. Outrossim, temos quc organizar através do plano

rnunicipal, quando vcrificarnos a ncccssidadc sanitária para a construção de uma Unidadc

Básica de Saúde, não onerando os cofres públicos.

Informamos que será realizado um estudo de condições sanitárias e contingente desta

localidade para projctar tal ação.

Contudo, informamos qllc cstá população ó assistida tncnsalrnente conforme

cronograma eln anexo, colno tambórn a Unidadc dc Saúde do I-imão.

Sendo o que havia para informar, colocamo-nos à disposição para sanar eventuais

dúvidas.

Atcnciosamente.
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Rosanc Alvcs Vilela Gaiva

Coordenadora f)as Unidades Ilásicas de Saúde

Decreto n" 052/2022

Illis Fernanda dc Melo e Silva

Secretária Municipal de Saúde

Decreto n" 356/2021

Av. Getúlio Vargas, no 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 782'10-605

Telefone: (65)3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, Site: http//www.caceres.mt.gov.br



FEVEREIRO

DATA TOCAL ATENDIMENTO EqUIPE

01/02/2022 RENASCER - MÉDICO DR. FELIPE

ENF. MARCELO
02/02/2022 LIMÃO - MÉDICO DR. FELIPE

ENF. ALESSANDRA
04/02/2022 PAIOL - MÉDICo DR. FELIPE

ENF. MARCELO

07 /02/2022 ALAMBRADO - vrÉorco DR, FELIPE

ENF. ALESSANDRA

09/02/2022 CORIXA - wÉorco DR. FELIPE

ENF. ALESSANDRA

LI/02/2022 rrunue unaçÃo
PSF SADIA

- vrÉorco DR. FELIPE

DR.

ENF. MARCELO
L4/0212022 CLARINOPOLIS - MEDICO DR. FELIPE

ENF. ALESSANDRA
L6/02/2022 SANTO ANTONIO

DAS LENDAS

EQUIPE DA

MARINHA
DR. FELIPE

ENF. MARCELO
17 /02/2022 NOVA LARGA E

BARRANCO

VERMELHO

- wrÉorco DR. FELIPE

ENF. MARCELO

1.8/02/2022 CORIXINHA - vrÉorco DR. FELIPE

ENF. MARCELO
21,/02/2022 LIMOEIRO - rvrÉorco DR. FELIPE

ENF - MARCELO
22/02/2022 LARANJEIRA - wÉorco DR. FELIPE

ENF _ MARCELO
23/02/2022 SADIA -wÉorco DR. FELIPE

ENF. MARCELO
24/02/2022 ASSISTENCIA AOS

CATADORES

- MEDICO DR. FELIPE

ENF. MARCELO
2s/02/2022 SAPIQUA - MEDICO DR, FELIPE

ENF. ALESSANDRA

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENADORIA DE AÇÕES EM SAÚDE

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO ZONA RURAL

Marcelo de Oliveira Maciel
Enfermeiro da Unidade móvel

coREN MT 000.437.268

Rosane Alves Vllela Gaiva
Coord. Das Unidades Básicas de Saúde

Decreto n"052/2022
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Elis Fernanda de Melo e Silva

Secretaria Municipal de Saúde
Decreto -356/2021.

Av. Getúlio Vargas, n0 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEp: 782i0-605
Telefone: (65) 3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, Site: http://www.caceres.mt.gov.br
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Codigo para verificação: FElC-7 504-54E4-E939

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

1/ ELIS FERNANDA DE MELO SILVA (CPF 733.XXX.XXX-53) em 2110212022 19:13:32 (GMT-04:00)

Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certiíicadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres. 1 doc.com. br/verificacao/FE 1 C-7 504-54E4-E939
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